
 

Consórcio de D. S. do Território Litoral Sul-CDS do Território Litoral Sul
Quinta-feira • 11 de Agosto de 2022 • Ano III • Nº 317

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Sumário
Licitações ....................................................................................................................... 02 a 02

Acesse o QR Code e tenha acesso a esse diário na íntegra

Gestor - Antônio Mário Damasceno / Secretário - / Editor - 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QJRGNJRGRJZCN0Y4MEIXQJ



Quinta-feira
11 de Agosto de 2022
2 - Ano III - Nº 317 Itabuna

Licitações

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QJRGNJRGRJZCN0Y4MEIXQJ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 
 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO LITORAL SUL – CDS LITORAL SUL 
Rua Almirante Tamandaré, 405, centro, Itabuna- Bahia CEP: 45.600-130. Fone: (73) 3613-5114. 

CNPJ: 18.608.274/0001-23   -   E-mail: cdslitoralsul@gmail.com 

DESPACHO DE REVOGAÇÃO  
PROCESSO LICITATÓRIO  

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022  

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEICULO 0 KM, DESTINADO A ESTRUTURAÇÃO DO 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO LITORAL 

SUL – CDSLS, CONFORME O PLANO DE TRABALHO DO CONVÊNIO Nº 010/2022 
CELEBRADO COM A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO – SEPLAN. 

  
 

O Presidente do CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 
TERRITÓRIO LITORAL SUL – CDSLS, no uso de suas atribuições legais, à vista 

dos autos do processo administrativo nº 035/2022, e tendo como prerrogativa os 
regramentos estatuídos pela Lei nº 8.666/1993; 

 
Considerando a supremacia da Administração Pública na condução 

e encerramento dos processos licitatórios em andamento em sua instância, 
com fundamento no art. 49, caput, da Lei nº 8.666/93; 

 
Considerando que a Administração pode revogar seus próprios 

atos por razões de interesse público, diante de fato superveniente 

devidamente comprovado, com fulcro no artigo citado acima e Súmula 473 
do Supremo Tribunal Federal; 

 
Considerando os termos do ofício emitido pela Secretaria 

Executiva no dia 03 de agosto do corrente ano, por meio do qual solicita a 
alteração das especificações do veículo licitado para melhor atendimento 

às finalidades deste Consórcio; 
 

Considerando o parecer opinativo lavrado pela Consultoria 
Especializada em Licitações, no qual indica a revogação da licitação como 

instituto jurídico adequado ao presente caso; 

RESOLVE, 

REVOGAR o processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Itabuna, 05 de agosto de 2022. 

 

Antônio Mario Damasceno 

Presidente do CDS-LS 

 


